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COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR DISCENTE
Processo 23081.000000/0000-00, Portaria 00.000, de 00/00/2025



INTIMAÇÃO

Ao Sr. (nome e matrícula) (unidade)


Na condição de presidente da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar Discente designada pela Portaria nº    , de   de 	de 	, publicada no (Boletim de Pessoal), de    de 	de 	, constituída para apurar irregularidades constantes do Processo nº
	e fatos conexos, e tendo em vista o disposto no §4, do Art. 16 da Resolução UFSM n. 017/2018 – Código de Ética e Convivência Discente, INTIMO Vossa Senhoria a comparecer perante esta comissão, em sala digital Google Meet, no dia........... e horário.    a fim de prestar depoimento sobre atos e fatos constantes do processo administrativo disciplinar nº………………………….. .	(indicar o nº do processo).
Fica autorizado o servidor encarregado do cumprimento do presente mandado a, não encontrando a testemunha no horário de expediente, proceder à intimação no intervalo entre turnos diários ou após o expediente respectivo.
É obrigatório o comparecimento da testemunha no dia e hora aprazados, sob pena de incorrer em ilícito penal previsto no art. 330 do Código Penal brasileiro.

Santa Maria/RS, 3 de março de 2025



.............................................................................
(Nome e assinatura do presidente da comissão)
Presidente
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